                                        LEI Nº 1.965, de 28/12/98.

Autoriza desapropriação da área de terreno que menciona, para abertura de extensão de rua no bairro Macuco e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a desapropriar ou permutar, na forma da Lei, a área de terreno medindo 40m (quarenta metros) lineares, aproximadamente, de propriedade do Sr. Raimundo Domingos, localizada no bairro Macuco.  

                   Parágrafo Único - A desapropriação ou permuta autorizada nesta Lei, tem por objetivo a ligação da Rua Galo do Campo com a Av. Patativa no bairro Macuco.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                           PREFEITO MUNICIPAL

